
  CÂMARA MUNICIPAL

Acta nº.19/2009 ACTA  DA  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DA 
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  RESENDE, 
REALIZADA EM 01.09.2009

LOCAL: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Salão Nobre dos Paços do Concelho de Resende. ----------------------------------------------------------------

CONSTITUIÇÃO DO EXECUTIVO: ----------------------------------------------------------------------------------------
PRESIDENTE: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Senhor Engº António Manuel Leitão Borges (PS); ------------------------------------------------------------------

VEREADORES: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Senhor António Silvano de Moura (PS); -------------------------------------------------------------------------------
Senhor Prof. António Luís Pinto Marques (PSD);--------------------------------------------------------------------
Senhora Profª. Maria Dulce Pereira (PS); -----------------------------------------------------------------------------
Senhor Engº Fernando Jorge Teixeira (PS); -------------------------------------------------------------------------
Senhor Dr. Alexandre Lourenço Correia (PSD); ---------------------------------------------------------------------
Senhor Engº João Frederico Lourenço Perpétuo (PS);-------------------------------------------------------------

HORA DE ABERTURA: --------------------------------------------------------------------------------------------------------
Eram 10h30 quando o Senhor Presidente da Câmara deu início à reunião.---------------------------------

FALTAS E SUBSTUTUIÇÕES: ----------------------------------------------------------------------------------------------
O Senhor Presidente comunicou que o Senhor Vereador Dr. Alexandre Lourenço Correia faltou à 

presente reunião por motivos de ordem profissional.-------------------------------------------------------------------

A. PERÍODO DE “INTERVENÇÃO DO PÚBLICO; --------------------------------------------------------------------
Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

B. PERÍODO DE “ANTES DA ORDEM DO DIA”: ----------------------------------------------------------------------
Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

B.1. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR; --------------------------------------
O Senhor Presidente solicitou a dispensa da leitura da acta da reunião anterior, uma vez que a 

mesma foi distribuída a todos os membros com antecedência, a qual foi concedida.-------------------------
Seguidamente,  foi a referida acta colocada à discussão e sujeita a votação (na parte em que não 

tinha sido previamente aprovada em minuta), tendo sido aprovada por unanimidade.--------------------

B.2. RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA; ------------------------------------------------------------------------------
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A Câmara tomou conhecimento de que as receitas orçamentais, constantes do Resumo Diário 

da Tesouraria, respeitante ao dia 26 de Agosto do corrente ano, eram de 216.484,35€ (duzentos e 

dezasseis mil, quatrocentos e oitenta e quatro euros e trinta e cinco cêntimos) e as  operações de 
tesouraria  de  324.814,94€  (trezentos  e  vinte  e  quatro  mil,  oitocentos  e  catorze  euros  e  quatro 

cêntimos).---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Tomou também conhecimento de que desde o início do ano houve de receita 10.968.543,21€ 
(dez milhões, novecentos e sessenta e oito mil,  quinhentos e quarenta e três euros e vinte e um 

cêntimos), de despesa cabimentada 17.953.744,16€ (dezassete milhões, novecentos e cinquenta e 

três  mil,  setecentos  e  quarenta  e  quatro  euros  e  dezasseis  cêntimos)  e  de  despesa  paga 
10.878.806,02€ (dez milhões, oitocentos e setenta e oito mil, oitocentos e seis euros e dois cêntimos).

B.3. COMPETÊNCIA DELEGADA; -----------------------------------------------------------------------------------------
A Câmara tomou conhecimento dos assuntos despachados ao abrigo da competência delegada 

a que se refere o artigo 65º da Lei nº169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 
de Janeiro.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

B.4. ASSUNTOS DE INTERESSE PARA A AUTARQUIA; ----------------------------------------------------------
Verificaram-se as seguintes intervenções;-----------------------------------------------------------------------------

C. PERÍODO DE “ORDEM DO DIA”;---------------------------------------------------------------------------------------
C.1.  REDE DE JULGADO DE PAZ – REESTRUTURAÇÃO DA REDE DE JULGADOS DE PAZ;-------

Sobre o assunto em epígrafe foi presente um ofício, para conhecimento, do Ministério da Justiça, 
Gabinete para a Resolução Alternativa de Litígios, sobre a reestruturação da Rede de Julgados de 
Paz dos Concelhos de Tarouca, Armamar, Castro Daire, Lamego, Moimenta da Beira e Resende, da 
qual passará a integrar os Concelhos de Penedono, Sernancelhe e Tabuaço, deixando de integrar os 
Concelhos de Armamar e Lamego;------------------------------------------------------------------------------------------

Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

Foi tomado conhecimento.----------------------------------------------------------------------------------------------

C.2. POSTO DA GNR – RELATÓRIO FINAL;----------------------------------------------------------------------------
Sobre o assunto em epígrafe foi presente, para ratificação, o relatório final elaborado pelo júri a 

propor  a adjudicação da empreitada ao concorrente “Manuel Vieira & Irmãos,  Ldª”,  pelo valor  de 
1.128.430,00€ (um milhão, cento e vinte e oito mil, quatrocentos e trinta euros), pelo prazo de 270 
dias;-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, ratificar.-------------------------------
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C.3. PRÉMIO “REBELO MONIZ” - ANO LECTIVO 2008/2009;----------------------------------------------------
Sobre o assunto em epígrafe foi presente,para ratificação, a lista dos alunos contemplados com o 

Prémio “Rebelo Moniz”, no ano lectivo 2008/2009 e respectivos prémios; ---------------------------------------
Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, ratificar.-------------------------------

C.4. CASA DO POVO DE RESENDE - CENTRO COMUNITÁRIO DE FELGUEIRAS – FUNDO DE 
MANEIO – MAPA DE MOVIMENTOS;-------------------------------------------------------------------------------------

Sobre o assunto em epígrafe foi presente, para aprovação, o mapa de movimentos, listagem de 
documentos de despesa e mapa de pessoal, referente ao mês de Junho, a fim de que seja efectuada 
a reposição do Fundo de Maneio.--------------------------------------------------------------------------------------------

Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, aprovar.-------------------------------

C.5.  CASA DO POVO DE RESENDE -  CENTRO COMUNITÁRIO DE S. ROMÃO – FUNDO DE 
GESTÃO – MAPA DE MOVIMENTOS;-------------------------------------------------------------------------------------

Sobre o assunto em epígrafe foi presente,   para conhecimento, um ofício a remeter o mapa de 
movimentos, listagem de documentos de despesa e mapa de pessoal, referente ao mês de Junho, a 
fim de que seja efectuada a reposição do Fundo de Gestão.---------------------------------------------------------

Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

Foi tomado conhecimento.----------------------------------------------------------------------------------------------

C.6.  CASA DO  POVO  DE  RESENDE  –  CRECHE/INFANTÁRIO  “O  MIMINHO”  -  FUNDO  DE 
GESTÃO – MAPA DE MOVIMENTOS;-------------------------------------------------------------------------------------

Sobre o assunto em epígrafe foi presente,   para conhecimento, um ofício a remeter o mapa de 
movimentos, listagem de documentos de despesa e mapa de pessoal, referente ao mês de Junho, a 
fim de que seja efectuada a reposição do Fundo de Gestão.---------------------------------------------------------

Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

Foi tomado conhecimento.----------------------------------------------------------------------------------------------

C.7. AFOPADIS - PROTOCOLO;--------------------------------------------------------------------------------------------
Sobre o assunto em epígrafe foi presente, para aprovação, o Protocolo de Colaboração entre o 

Município de Resende e a Esprosende – Escola Profissional de Resende.--------------------------------------
Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, aprovar.-------------------------------

C.8. ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA, CULTURAL E RECREATIVA PRÓ-RESENDE – PENHORA DE 
CRÉDITOS POR PARTE DA SEGURANÇA SOCIAL;-----------------------------------------------------------------
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Sobre o assunto em epígrafe foi presente, para ratificação, uma solicitação de penhora por parte 
da Segurança Social, no valor de 1.113,98€, ou seja mais 16,14€,  valor esse derivado do aumento 
das custas do processo.-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, ratificar.-------------------------------

C.9. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITOR/REVISOR – PROPOSTA DE NOMEAÇÃO;------------
Sobre o assunto em epígrafe foi presente, para aprovação, uma proposta de nomeação do revisor 

oficial de contas Jorge, Victor, Neto, Fernandes & Associados.-----------------------------------------------------
Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

Colocado  o  assunto  a  votação,  foi  deliberado,  por  unanimidade,  aprovar  e  remeter  à 
Assembleia Municipal.---------------------------------------------------------------------------------------------------------

C.10.  REFEIÇÕES  ESCOLARES  PARA  O  ANO  LECTIVO  2009/2010  –  PROPOSTA  DE 
RENOVAÇÃO DE PROTOCOLO;-------------------------------------------------------------------------------------------

Sobre o assunto em epígrafe foi presente, para aprovação, uma proposta do Chefe da DRHEASD, 
referente ao fornecimento das refeições escolares para o ano lectivo 2009/2010, a propor a renovação 
do protocolo entre o Município de Resende e as Juntas de Freguesia de Freigil e São Cipriano, nos 
moldes do anterior,  à excepção da cláusula segunda, a qual deverá ter a seguinte redacção  "O 
presente protocolo é válido pelo período de um ano lectivo, com interrupções nas pausas lectivas, cfr. 
calendário escolar a definir anualmente por despacho do Ministério da Educação, renovando-se tacita 
e sucessivamente por igual período, se não for denunciado por uma das partes, com a antecedência 
mínima de 30 dias sobre o termo do período de vigência, produzindo efeitos ao dia 14 de Setembro de 
2009”.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, aprovar.-------------------------------

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente da Câmara deu por encerrada a reunião, eram 
11h00, tendo sido aprovados em minuta todos os assuntos  submetidos a decisão do órgão. -------------

E eu,                                                               , Chefe da Divisão Administrativa e de Serviços 
Urbanos, a redigi e subscrevo. -----------------------------------------------------------------------------------------------

________________________________
Engº António Manuel Leitão Borges

Presidente da Câmara Municipal

_______________________________
Dr. António Manuel de Almeida Pinto

Chefe da DASU
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